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Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores

COMISSÃODEASSUNTOSPARLAMENTARES,AMBIENTEETRABALHO

RELATÓRIO E PARECER, NO ÂMBITO DA AUDIÇÃO DOS ÓRGÃOS
DE GOVERNO PRÓPRIO DAS REGIÕES AUTÓNOMAS, SOBRE O

PROJECTO DE DECRETO-LEI N.o 371/2007 - APROVA O REGIME DAS
ASSOCIAÇÕES DE UTILIZADORES DO DOMÍNIO HÍDRICO

Capítulo I
INTRODUÇÃO

A Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho reuniu no dia

11 de Julho de 2007, na sede da Assembleia Legislativa da Região Autónoma
dos Açores, na Horta.

Da agenda da reunião constava a apreciação, relato e emissão de parecer, na
sequência do solicitado por Sua Excelência o Presidente da Assembleia
Legislativa, sobre o Projecto de Decreto-Lei n.o 371/2007 - Aprova o regime
das associações de utilizadores do domínio hídrico.

O Projecto de Decreto-Lei n.o 371/2007 deu entrada na Assembleia Legislativa
da Região Autónoma dos Açores em 8 de Junho de 2007, tendo sido enviado à
Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho, no dia 11 mesmo

mês, para relato e emissão de parecer, até 18 de Junho de 2007.

Capítulo 11
ENQUADRAMENTO JURÍDICO

A pronúncia dos órgãos de governo próprio da Região Autónoma dos Açores
relativamente às questões de competência dos órgãos de soberania que digam
respeito à Região exerce-se por força do disposto no n.o 2 do artigo 229.° da
Constituição da República Portuguesa e na alínea i) do artigo 30.° do Estatuto
Político-Administrativo. .

Tratando-se de actos legislativos, compete à Assembleia Legislativa a emissão
do respectivo parecer, conforme determina a alínea a) do n.o 1 do artigo 79.° do
Estatuto Político-Administrativo, o qual deverá ser emitido no prazo de 20
(vinte) dias, nos termos do artigo 80.° do Estatuto Político-Administrativo, ou
de 10 (dez) dias, em caso de urgência.

A emissão do parecer da Assembleia Legislativa cabe à comissão especializada
permanente competente em razão da matéria, nos termos do disposto na
alínea e) do artigo 42.° do respectivo Regimento.
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Nos termos da Resolução da Assembleia Legislativa n.o 1-A/99/ A, de 28 de
Janeiro, as matérias relativas ao "ambiente", onde se incluem as questões
relativas aos recursos hídricos, são competência da Comissão de Assuntos
Parlamentares, Ambiente e Trabalho.

Capítulo lU
APRECIAÇÃO DA INICIATIVA

a) Na generalidade

A mencionada iniciativa, ora submetida a parecer da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma dos Açores, no âmbito da audição dos órgãos de governo
próprio das Regiões Autónomas, têm por objecto a aprovação do regime de
criação, reconhecimento e funcionamento das associações de utilizadores do
domínio público hídrico.

As associações de utilizadores do domínio público hídrico estão previstas na
Lei n.O58/2005, de 29 de Dezembro (Lei da Água), e a presente iniciativa visa
completar o quadro legal necessário ao surgimento destas entidades que, não
obstante a sua natureza privada, podem originar, em parceria com a
administração dos recursos hídricos, modelos inovadores na gestão da água.

A iniciativa legislativa em apreciação prevê a possibilidade da totalidade ou de
parte dos utilizadores dos recursos hídricos de uma bacia ou sub-bacia
hidrográfica poderem constituir-se em associação, de direito privado, com o
objectivo de gerir em comum as licenças e as concessões do domínio público
hídrico, bem como a possibilidade de serem delegadas nestas associações
competências de gestão da totalidade ou parte das águas abrangidas pelos
títulos de utilização por elas geridos.

A presente iniciativa legislativa foi aprovada, na generalidade, pelo Conselho
de Ministros, em 6 de Junho de 2007.

b) Na especialidade

Na apreciação na especialidade, a Comissão deliberou, por unanimidade,
propor a eliminação do artigo 23.0 do Projecto de Decreto-Lei, porquanto
decorre do n.O 2 do artigo 228.0 da Constituição a aplicação nas Regiões
Autónomas da legislação da República na falta de legislação regional,
acrescendo, nos termos do disposto no artigo 81.0 do Estatuto Político-
Administrativo da Região Autónoma dos Açores, que compete ao Governo
Regional, no território da Região Autónoma dos Açores, a execução dos actos
legislativos nacionais.
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Capítulo IV
SÍNTESE DAS POSIÇÕES DOS DEPUTADOS

Os Grupos Parlamentares do PS e do PSD manifestaram a sua concordância
com a aprovação da iniciativa legislativa em apreciação.

Nos termos do n.O4 do artigo 195.° do Regimento da Assembleia Legislativa, a
Comissão promoveu, ainda, a consulta da Representação Parlamentar do
CDS-PP, porquanto o respectivo Deputado não integra a Comissão de
Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho, o qual manifestou
concordância com a posição assumida pelos Deputados que integram a
Comissão.

Capítulo V
CONCLUSÕES E PARECER

Com base na apreciação efectuada, na generalidade e na especialidade, a
Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho concluiu pela

importância da iniciativa legislativa, tendo deliberado, por unanimidade,
emitir parecer favorável à aprovação do Projecto de Decreto-Lei n.o 371/2007 -
Aprova o regime das associações de utilizadores do domínio hídrico.

Horta, 11 de Julho de 2007

O Relator,

Rogério Veiros

O presente relatório foi aprovado por unanimidade.

O Presidente,

~~
Hernâni Jorge
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